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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA
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PROCESSO : 0050092-30.2019.6.05.8000
INTERESSADO : SGA
ASSUNTO : RP para aquisição de mobiliário geral

 

Parecer nº 1194633 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto o registro de
preços, visando a eventual aquisição de Mobiliário Geral, conforme as especificações e condições
estabelecidas no Anexo I do Edital n.º 40/2020 – Termo de Referência, documento n.º 755717.

2. Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelos Decretos nºs 3.555/2000, 10.024/2019,
7.892/2013 e 8.538/2015, pela Instrução Normativa/MPOG n° 03/2018 e pelas condições constantes do
Edital n.º 40/2020, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 .

3. Verificou-se o cumprimento das condições legais inerentes à fase interna do certame, conforme abaixo
mencionado.

a) Planilha estimativa e manifestação da Seção de Aquisições, documento n.º 396500 e
396504;

b) informação da ação orçamentária, documento n.o 36909;
c) análise da legalidade pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos, documentos

n.os 36933, 748992;
d) autorização de abertura do certame licitatório pela autoridade competente, em

documento n.º 749065;
e) designação de Pregoeiro e equipe de apoio, em documento n.º 753174;
f) juntada de cópia da Portaria que designou o Pregoeiro, em documento n.º 755729.

4. Consta dos autos, comprovante de envio de aviso de licitação para publicação na internet (comprasnet),
de publicação no D.O.U. e em jornal de grande circulação, documentos n.os 755732, 755736 e 755738.

5. Cumpre registrar que não houve pedido de esclarecimento acerca de especificações do Edital nem
impugnação ao mesmo anteriormente à sessão. Durante a sessão o pregoeiro prestou informações de
praxe e esclareceu dúvida suscitada pela licitante UNIFILA BRASIL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA.

6. De acordo com o relatório final do Pregoeiro e consulta ao Sistema Comprasnet, observa-se que os
documentos de habilitação foram apresentados juntamente com as propostas, nos moldes estabelecidos
no art. 6º, III, e 26 do Decreto n.º 10.024/2019, bem assim do Edital do Pregão n.º 40/2020.

7. Iniciado o procedimento licitatório, foi realizada a classificação inicial das propostas e, em seguida,
realizada a etapa competitiva, para apresentação de lances pelas empresas. Foi utilizado o modo de
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disputa aberto e fechado. Após verificação dos critérios de desempate e finalizada a etapa competitiva,
foi realizada tentativa de negociação com vista à redução dos valores e, em ato contínuo, a aceitabilidade
da melhor proposta. Em seguida, o Pregoeiro realizou o exame dos documentos e procedeu à habilitação
das empresas vencedoras.

8. Sendo assim, constatou-se que as empresas constantes do relatório por fornecedor apresentaram as
melhores propostas, documento n.º 1188746.

9. Aberto o prazo, não houve registro de intenção de recurso, conforme ata do pregão. Consoante ata do
pregão e relatório do pregoeiro, documentos n.os 1188309 e 1189040, a licitante BETA SOLUTION
COMERCIO ELETRO ELETRONICOS LTDA foi intimada pelo pregoeiro para, até 28/07/2020,
apresentar documento de regularidade junto à Receita Estadual, devido a restrição constante do
documento apresentado, sob pena de aplicação do disposto no item 11.18 do edital.

10. Deste modo, à exceção dos itens 1, 4 e 13, o presente certame encontra-se apto à homologação pelo
Diretor-Geral, quanto aos demais itens, podendo a Administração proceder à convocação das empresas
vencedoras para a celebração das atas de registro de preços, nos termos do art. 4º, XXII da Lei n.º
10.520/02, art. 13, VI e VII , e 48 do Decreto n.º 10.024/2019, art. 13 do Decreto n.º 7892/13, bem como
de acordo com o Relatório Final do Pregão, Resultado por Fornecedor, Ata de Realização do Pregão
Eletrônico e Termo de Adjudicação, documentos n. os 1189040, 1188746, 1188309 e 1188748.

11. De referência à licitante BETA SOLUTION COMERCIO ELETRO ELETRONICOS LTDA, deverão
ser adotadas as providências de acordo com as condições dos itens 11.16, 11.17 e 11.18 do Edital n.º
40/2020. Assim, salienta-se que restarão pendentes de adjudicação e homologação os itens 1, 4 e 13.

12. Ressalte-se que as futuras contratadas deverão manter, durante a execução do contrato, todas as
condições de habilitação determinadas na licitação, a teor do disposto no art. 55, XIII, da Lei de
Licitações e Contratos- Lei 8666/93.

 

À consideração superior.

 

Em 30 de julho de 2020.

 

Ana Flávia Cerqueira Machado

Assessoria Especial da Diretoria-Geral

 

 

 

De acordo. Ao Diretor-Geral.
 

Em 30 de julho de 2020.

 

RONILDO DANTAS

Assessor Especial da Diretoria-Geral
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Documento assinado eletronicamente por Ana Flávia Cerqueira Machado, Analista Judiciário, em 30/07/2020,
às 15:28, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ronildo de Queiroz Dantas, Assessor, em 30/07/2020, às 15:40,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1194633 e o código CRC C8007150.
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